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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PROJETO DE RESOLUÇÃO N"

PROJETO DE RESOLUÇÃO
NünERO PROPRiu..= .gÇo/EOOO
PROTOCulu oí:^r.HU. = i - / i -7 /POOO
^A7A_PROIQh5t5^
Dispõe sobre a contratação de
servidor e dá outras providências

Art. 1" - Autoriza o Presidente da Câmara Municipal de
Cachoeiro de Itapemirim a contratar 01 (uma) servidora para exercer a fimção de
PROTOCOLISTA/DIGITADORA, no período de 28/03/2000 à 31/12/2000.

Art. 2" - A contratação será feita para atender a necessidade de
continuidade dos trabalhos administrativos já existentes na Câmara Municipal.

Art. 3" - O salário base será de 46,47 UPVs.

Art. 4° - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão
por conta de dotações próprias do orçamento vigente, podendo suplementar, se
necessário.

Art. 5" - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário, com efeitos financeiros
retroativos à 28/03/2000.

CACHOEIRO DE IIAPEMIEIM, l8 de dezembro de 2000

_

JUAREZ TAVARES MATA ALCIDES CAI^êÊÔ^TAICE
Presidente 19S^%*residente^.jrJíK^

^ _

AXEXANDRE BASTOS RODRIGUES
1° Secretário

BRAS ZAGOTTO
2" Secretário
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMpM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

JUSTIFICATIVA

Para que não haja descontinuidade dos trabalhos já existentes nesta
Casa, faz-se necessário a aprovação da proposição ora apresentada.

JUAREZ TAVARES MATA

Presidente

ALCIDES CARRILLO CAICEDO

Vice-Presidente

.EXANDRE BASTOS ROE^GUES
1° Secretário

ERAS ZAGOTTO

2" Secretário
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PROJETO DE RESOLUÇÃO N°

PROJETO DE RESOLUÇÃO

NUMERO PROPRIO==s 19/2000

PROTOCOLO GERAL.s 4570/2000
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Dispõe sobre a contratação de
servidor e dá outras providências

Art. 1" - Autoriza o Presidente da Câmara Municipal de
Cachoeiro de Itapemirim a contratar 01 (uma) servidora para exercer a função de
PROTOCOLISTA/DIGITADORA no período de 28/03/2000 à 31/12/2000.

Art. 2° - A contratação será feita para atender a necessidade de
continuidade dos trabalhos administrativos já existentes na Câmara Municipal.

Art. 3" - O salário base será de 46,47 UPVs.

Art. 4° - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão
por conta de dotações próprias do orçamento vigente, podendo suplementar, se
necessário.

Art. 5° - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário, com efeitos financeiros
retroativos á 28/03/2000.

JUAREZ TAVARES MATA

Presidente

ALCIDES CARRILLO CAICEDO

Vice-Presidente

ALEXANDRE BASTOS RODRIGUES

1" Secretário

BRAS ZAGOTTO

2" Secretário
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMI^
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

JUSTIFICATIVA

Para que não haja descòntmuidade dos trabalhos já existentes nesta
Casa, faz-se necessário a aprovação da proposição ora apresentada.

J^AREZ TA\SrES^TA
Presidente

ALCIDES CARRILLO CAICEÉiò
Vice-presidente

ALEXANDRE BASTOS RODRI(Gl[JES
1° Secretário

BRASZAGOTTO

2° Secretário
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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° PROJETO DE

NUrlERO PROPR i O.
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Dispõe sobre a contratação de
servidor e dá outras providências

Art. 1" - Autoriza o Presidente da Câmara Municipal de
Cachoeiro de Itapeminm a contratar 01 (uma) servidora para exercer a função de
PROTOCOLISTA/DIGITADORA, no período de 28/03/2000 à 31/12/2000.

Art. 2" - A contratação será feita para atender a necessidade de
continuidade dos trabalhos administrativos já existentes na Câmara Municipal.

Art. 3" - O salário base será de 46,47 UPVs.

Art. 4" - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão
por conta de dotações próprias do orçamento vigente, podendo suplementar, se
necessário.

Art. 5" - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário, com efeitos financeiros
'retroativos á 28/03/2000.

ACHOEIRO m ITAPES-IIR™, 18 de dezembro de 2000

JUAREZ TAVARES MATA
Presidente

ALCIDES CARRILLO CAICEDO
Vice-Presidente

ALEXANDRE BASTOS RODRIGUES
1° Secretário

BRAS ZAGOTTO
T Secretário
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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

JUSTIFICATIVA

Para que não haja descontinuidade dos trabalhos já existentes nesta
Casa, faz-se necessário a aprovação da proposição ora apresentada.

JUAREZ TAVARES MATA

Presidente

ALCIDES CARRILLO CAICEDO
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1" Secretário
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2" Secretário
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GAMARA MUNICIPAL DE CAGHOEIRO DE ITAPEMIRir

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
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